
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SÃO PAULO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 1306, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.

A   PROCURADORA-CHEFE   DA   PROCURADORIA   DA   REPÚBLICA   NO 

ESTADO   DE   SÃO   PAULO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II, artigo 50 da Lei 

Complementar nº 75/93, de 20 de maio de 1993, RESOLVE editar a seguinte portaria: 

Art.  1°  –  O  servidor  investido  em  cargo  comissionado  ou  designado  para  

função  de  chefia  da  Procuradoria da República no Estado de São Paulo,  na hipótese de ser 

dispensado  do  respectivo  cargo  ou  função,  ou  se  afastar  em virtude  de  licença  para  tratar  de 

interesses  particulares,  vacância,  remoção,  lotação  provisória  ou  movimentação  interna  na 

instituição, deverá encaminhar a seu chefe imediato declaração na qual conste a situação atual de 

suas  atribuições  funcionais,  discriminando  o   rol   de  atividades   em  dia   e   de  atividades 

pendentes  ou  em  curso  de  finalização,  mediante  preenchimento  do  formulário anexo à 

presente portaria. 

§ 1° – Preenchido o referido formulário, o servidor deverá nele colher a ciência e a 

concordância de sua chefia imediata, bem como de sua respectiva Coordenadoria, as quais manterão 

registro da documentação apresentada. 

§ 2° – Colhidas as referidas ciência e concordância, o servidor deverá encaminhar a 

declaração referida no caput do presente artigo à Divisão de Recursos Humanos: 

I  –  na  hipótese  de  dispensa  por  iniciativa  da  Administração,  em  até  10  (dez) 

dias  a  contar  de  sua  publicação; 

II – na hipótese de dispensa a pedido do servidor, na data de sua apresentação à sua 

chefia imediata; 

III – nas hipóteses de movimentação interna e remoção mediante participação em 

concurso de remoção, no último dia de exercício no setor ou unidade de origem; 

IV – nos demais casos, na data de apresentação do respectivo pedido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm


Art. 2° – Os servidores investidos em função de chefia deverão informar à respectiva 

chefia imediata ou supervisor acerca da possibilidade de ocorrência das hipóteses mencionadas no 

caput do artigo 1° desta instrução no momento da consciência de que o evento futuro irá ocorrer,  

com a maior antecedência possível. 

Art.  3°  –  A  referida  declaração  apenas  será  exigida  de  servidores  investidos 

no  encargo  de  substituto  eventual caso sua dispensa ocorra em período no qual o servidor estiver 

em efetivo exercício da chefia. 

Art. 4° – A referida declaração será juntada à pasta funcional do servidor. 

Art.  5°  –  O  servidor  que,  sem  justa  causa,  deixar  de  apresentar  a  declaração 

de  que  trata  a  presente  portaria,  ou  que  apresentá-la  fora  dos  prazos  previstos  no  Art.  1°,  § 

2°  supra,  terá  tal  circunstância  considerada  em  sua  avaliação funcional, sem prejuízo das 

eventuais providências cabíveis em sede disciplinar. 

Art. 6º – Fica revogada a Instrução de Serviço PR-SP nº 02/2012, de 03 de outubro 

de 2012 

Art. 7° – Esta portaria entra em vigor na presente data. 

ANAMARA OSÓRIO SILVA

Publicada no BSMPF , Brasília, DF, p. 258, 2. quinzena nov. 2012.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/95832/IS_PRSP-2012_2.pdf?sequence=1&isAllowed=y
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado de São Paulo

DECLARAÇÃO DA SITUAÇÃO 
DAS ATRIBUIÇÕES 

FUNCIONAIS

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome
          

Matrícula
          

Cargo
          

Função
          

Lotação
          

Unidade de Exercício
          

DECLARAÇÃO DA SITUAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS

FINALIDADE:

(    ) DISPENSA DE FC / CC        

(    ) LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES

(    ) REMOÇÃO / LOTAÇÃO PROVISÓRIA / MOVIMENTAÇÃO INTERNA

(    ) VACÂNCIA (exoneração, aposentadoria, posse em outro cargo inacumulável 

etc) 

A PARTIR DE: ____ / ____ / ________

      O servidor ora qualificado declara, por ocasião da finalidade acima indicada e para 

amplo  conhecimento  da  chefia  imediata  bem como do(s)  futuro(s)  responsável(is) 

pelas atividades a ele atribuídas, que em relação às suas atribuições funcionais,

      a) encontram-se em dia as seguintes atividades:

______________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________

_____________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

b) encontram-se pendentes ou em curso de finalização as seguintes atividades:

______________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________________________________________________________



___________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________

____________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________

     O servidor declara ainda que todos os documentos e informações relativos às 

atividades pendentes ou em curso de finalização foram entregues à chefia imediata.

Local e Data

          

Assinatura do servidor declarante

CHEFIA IMEDIATA
(   ) Ciente e de acordo.

(   ) Ciente com 
ressalva:________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

Local e Data

          

Assinatura e carimbo

COORDENADORIA
    Ciente nesta data.

Local e Data

          

Assinatura e carimbo


